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CONSELHO NACIONAL DE DESPORTOS - COMPETIÇÃO ESPORTI. 
V A - PROIBIÇÃO 

Compete ao Conselho Nacional de Desportos permitir ou 
não, a seu juízo, a realização de qualquer competição esportiva. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

União Federal verst!s Casa do Ator 
Agravo em mandado de segurança n.o 18.867 - Relator: Sr. Ministro 

AMARÍLIO BENJAMIN 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de Agravo de Petição n" 18.867, 
do Di'Strito Federal, em Mandado de 
Segurança, .f'gravante União Federal e 
agravada Casa do Ator assinalando-se 
também recurso ex officio: 

Acorda por unanimidade o Tribunal 
Federal de Recursos em Terceira Tur
ma, dlr prcvimento aos recursos, con
forme consta das notas taquigráficas 
ane~as as quai'S com o relatório ficam 
fazend~ parte i~tegrante dêste julgado, 
apurado as fls. 68. Custas ex l$ge. 

Tribunal Federal de Recursos, 25 de 
agôsto de 1961 (data do julgamento). 
08Cal1" BarW.!V(l" Presidente. - Amauilio 
Bonjam4rm, Relator. 

RELATÓRIO 

o Br. Mimi..Ytro A-nU1Jrílbo B$1tja,min 
A Oas:!. do Ator Com sede em São 
Paulo, impetrou ~andado de seguran
ca contra o ato do Con'Selho N3!cional 
de Desportos, que lhe negou pedido de 
realização de partida de foot-baJ), fe
minino, em espetáculo beneficente, para 
a conclusão das obras do seu hospital. 

Processado o pcc.:do CJ Dr. Juiz exa
rdl1ando longamente a matéria acabou 
por conceder a segurança e recorreu 
de con~eder a seguvança e recorreu de 
oficio. A União tamb~m reCé'rreu. A 
Subprocuradorü-Geral da nepública se 
manifestou, a fls. 64. 

l!: o relatório. 

VOTO 

o meu voto é no sentido de dar pro
vimento; de acôrdo CJm o sistema vi
gente do Brasil, o órgão superior é o 
Conselhe> Nacional de Desportos, e é 
êste o órgbo competente, qUe tem auto
ridade para tudo estatuir em defesa 
da compreensão exata dos esportes. O 
futebol feminino está fora dessa com
preensão; além do mais, parece-me que 
a Casa do At8r seja parte ilegítima 
para pleitear re:llizaçóes de espetáculos 
dessa natureza, mesmo que alegue fina
lidade beneficiente. 

Por isso meu voto é para que se dê 
provimento, independentemente de qual
quer apreciação sob o aspecto moral, 
ou biológico, em relação 

VOTO 

o Sr. M~l1istro Osoar Sa·Tla<i'l'(l - De 
acôrdo com V. Exa. Entendo que 0'3 

atos em questão sã,:;· prejudiciais, mani
festamente prejudiciai~ ·3.0 organismo 
feminino e como desp.Jrtos não pode
riam ser fomentados. À autoridade pú
blica cumpre zelal· pel:) bem estar d:) 
ser huma.no e não pode permitir o que 
vem acontecendo nesse setor. Sempre 
senti rev"lta contra a torpe exploração 
comercial levada a efeito por mei,:) dês
se tipo de espetáculo. Dou provimento 
ao recurso. 

DECISAo 

Como consta da ata e das notas ta
quigráficas, a decis:'i.;) f,c,j a seguinte: 
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pqr un:mimidade de votos, deu-se 
provi,;nento aos recursos. Os Senhores 
Ministros Henrique D'Ávila e Oscar Sa
raiva votaram com o Sr. Ministro Re-

lator. O Sr. Ministro Henrique D'Ávila, 
foi convooado para completar qtwrl~m. 
Presidiu o julgamento o Sr. lvri:1Ístro 
Osc1r Saraiva. 

MAi\'DADO DE SEGURANÇA - AÇÃO POPULAR 

- O mandado de segurança visa à proteção de direitos subjeti
vos e não substitui a ação popular, destinada à anulação de atos 
administrativos. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

União Federal versus Benício Magalhães de Oliveira e outros 
Agravo em mandado de segurança n.O 21.323 - Relator: Sr. Ministro 

OSCAR SARAIVA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de Agravo de Petição nÇ 21.323, 
do Mandado de Segurança, agravante: 
União Federal e agravado: Benício Ma,
galhães de Oliveira e outros assinalan
do-se também recurso ex 'Olficio por 
unanimidade de votos. 

Terceira Turma, em dar provimento 
aos recursss, conforme consta das notas 
taquigráficas anexas, as quais com o 
relatório ficam fazend:> parte integran
te dêste julgado, apurado às fls 117. 
- Custas e,x' leges. 

Tribunal Federal de Recursos, 10 de 
outubro de 1961 (dat3, do julgamento) 
- S~tn~paio OOst,a, Presidente - Oscar 
SClJ)1,L>i'L'fl, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Mimi.st'f'o Osca.r Saraiva - Sr. 
Presidente, a matéria está assim ex
posta e decidida na respeitável senten
Ça de primeira instância: 

"Vi~tos e examinados êstes aut:;s de 
m"r,dado de segurança impetraélo por 
Benido Magalhães de Oliveira, Antônio 
Bastos de Miranda, Sérgio Carlos Vieira 

Buhr, Aloysio Guimarães e 0ldem1r 
Silva Esteves contra at.Js do Sr. Di
retor-Geral do Serviço de Alimenta.ção 
da Previdência Social. 

O objetivo dos impetrantes é anular 
as admissões, feitas através dos ditos 
atos, p1ra a série funcional de "fis:::al" 
daquela autarquia; se:n qUe os admiti
dos tivessem o curso de "fiscal" previst:> 
no Decreto nq 45.096, de 22-12-58, CUl"f':O 

cuja conclusão equivale a concurso nos 
têrmos dêsse diploma legal, e que êles, 
impetrantes, possuem, assegurando-Ihe o 
direito de serem nomeados, o que t8Jm
bém pleiteiam. 

O pedido mereCe acolhimento e!:l 
parte. 

Conforme objeta a autoridade impe
trada e reconhecem Os próprios reque
rentes. o Decreto nÇ 45.096, que c~nfe
riu aos portadores do curso o título de 
aprovados em concurso, garantindo-Ihes, 
assim, proviment:s nos carg':;'s respe:::-ti
vos, foi revogado pelo de nV 45.657, de 
28-3-1959. T'enco cessJ.do, C0111 essa re
vogação, a regalia outorgada aos di pIo
mad.:s no cursO', não se pode sustentar 
que lhes assista direito líquido e certo 
de serem admitidos par.l preenchi:nc!1to 
de vagas decorrentes do Decreto :r:ú
m::ro 4G,9D4, de 25-9-19:"9, isto é, vagas 




